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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

 

PROJETO DE LEI 
 

Dispõe sobre denominação de Estrada 
Serra Azul e Rua Bom Jesus as vias 
públicas localizadas no Bairro Guavirituva, 
neste município. 

 
(Autor: Vereador Nil Dantas, apoiado pelo Vereador Fernando Rachas Ribeiro) 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVA: 
 

   Art. 1º  Fica denominada de Estrada Serra Azul a atual Estrada Existente, 
localizada no Bairro Guavirituva, neste município, conforme mapa, descrição e 
confrontações abaixo. 

Parágrafo único. Inicia-se na Estrada José Gonçalves do Bairro Guavirituva – 
Mairiporã, SP., na coordenada UTM 23°16'41.2"S 46°27'15.3"W, percorrendo uma 
distância de 118 m, pela largura constante aproximada de 6,50 m, por onde confronta 
do lado direito com a área de propriedade de João Martins; após essa distância a 
estrada declina para a direita, onde segue por 100 m, confrontando com a área de 
propriedade de João Martins, onde passa a tangenciar à direita por 468 m,  área de 
propriedade de Sandra dos Santos, e finaliza confrontando à direita com a área de 
propriedade de Benedito Franco de Almeida, UTM 23°16'57.1"S 46°27'08.5"W, 
possuindo, a estrada, uma área de 4.200 m².  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

 

 

 
 
UTM 23°16'41.2"S  
46°27'15.3"W 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UTM 23°16'57.1"S 
46°27'08.5"W 

 
 

Art. 2º  Fica denominada de Rua Bom Jesus a atual Rua de Servidão, localizada 
no Bairro Guavirituva, neste município, conforme mapa, descrição e confrontações 
abaixo. 

 
Parágrafo único.  Inicia-se na Estrada Existente (Estrada Céu Azul) do Bairro 

Guavirituva – Mairiporã, SP., na coordenada UTM 23°16'57.1"S 46°27'08.5"W, 
percorrendo uma distância de 48 m, pela largura constante aproximada de 6,50 m, por 
onde confronta do lado direito com a área de propriedade de Benedito Franco de 
Almeida; após essa distância a estrada declina para a direita, onde segue por 32 m, 
confrontando com a área de propriedade de Benedito Franco de Almeida, onde passa a 
tangenciar à direita por 245 m, com a área de propriedade de Sandra dos Santos, sendo 
a estrada de principal acesso a diversos lotes. À esquerda a rua em questão confronta 
com a área de propriedade de José Franco de Almeida, e sendo uma rua sem saída, a 
mesma termina confrontando ao norte com a área de propriedade de João Martins, UTM 
23°16'49.2"S 46°27'10.8"W, possuindo, a estrada, uma área de 1.609 m².  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

 

UTM 23°16'49.2"S 
46°27'10.8"W

UTM 23°16'57.1"S 
46°27'08.5"W

 
 
 

Art. 3º  Os memoriais descritivos, as plantas de situação e os abaixo-assinados 
dos moradores ficam fazendo partes integrantes da presente lei.  

 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Plenário “27 de Março”, 2 de dezembro de 2022. 

 
 
 

NIL DANTAS 
Vereador 

 
 

FERNANDO RACHAS RIBEIRO 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

Alameda Tibiriçá, 340 – Centro - CEP 07600084 - Mairiporã/SP – (11) 4604-0800 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
 

Nobres Pares, 
 

A presente propositura visa denominar vias públicas no Bairro Guavirituva, 
neste município. 

 
A propositura se faz necessária, pois se trata de parte integrante do 

processo de regularização fundiária em andamento. 
 
Assim, diante do exposto e atendendo a uma solicitação dos moradores é 

que       propomos esse projeto de lei, a fim de oficializarmos os nomes dessas vias 
públicas. 

 
Plenário “27 de Março”, 2 de dezembro de 2022. 

 
 
 

NIL DANTAS 
 

Vereador 
 
 
 

FERNANDO RACHAS RIBEIRO 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

Alameda Tibiriçá, 340 – Centro - CEP 07600084 - Mairiporã/SP – (11) 4604-0800 

 
Mairiporã, 2 de dezembro de 2022. 

 
 

 
 
 
 
Nobres Pares, 
 
 
 
 

Apresentamos aos nobres edis o presente projeto de lei, que Dispõe 
sobre denominação de Estrada Serra Azul e Rua Bom Jesus as vias públicas 
localizadas no Bairro Guavirituva, neste município, para apreciação e posterior 
deliberação. 

 
Atenciosamente, 

 
                      
 

NIL DANTAS 
Vereador 

 
 
 

FERNANDO RACHAS RIBEIRO 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As Suas Excelências os Senhores, 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
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De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: PC-SAC-USA-DEA - Divisão de Expediente e Atendimento  - A/C Daniela P.

Data: 02/12/2022 às 11:53:03

 

Segue documentação para compor o referido projeto:

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

ABAIXO_ASSINADO_I_Estrada_Serra_Azul.pdf

ABAIXO_ASSINADO_l_Rua_Bom_Jesus.pdf

Memoriais_Oficializacao_Guavirituva.pdf
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De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: PC-SAC-USA-DEA - Divisão de Expediente e Atendimento  - A/C Daniela P.

Data: 07/12/2022 às 08:43:07

 

Referido projeto foi incluído na Ordem do Dia da 41ª RO, conforme requerimento anexo.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

Image_129.pdf
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De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: PC-SAC-USA-DEA - Divisão de Expediente e Atendimento 

Data: 07/12/2022 às 14:00:24

 

Referido projeto foi aprovado em primeira e única votação por unanimidade na 41ª RO.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos
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De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: 2021-2022-MD - 2021-2022 Mesa Diretiva 

Data: 07/12/2022 às 14:01:22

 

Segue autógrafo para assinatura dos membros da Mesa.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

AUTOGR_PL_78.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ricardo Messias Barbosa 08/12/2022 09:35:22 1Doc RICARDO MESSIAS BARBOSA CPF 258.XXX.XXX-26

Nilber Rosemberg Ladeia de... 08/12/2022 09:42:09 1Doc NILBER ROSEMBERG LADEIA DE SOUZA CPF 269.XXX...

Marcio Alexandre Emidio de... 09/12/2022 08:48:37 1Doc MARCIO ALEXANDRE EMIDIO DE OLIVEIRA CPF 266....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmmairipora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3191-9D3B-0BC8-051C 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

Alameda Tibiriçá, 340 – Centro - CEP 07600084 - Mairiporã/SP – (11) 4604-0800 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 78 DE 2022 
 

Dispõe sobre denominação de Estrada 
Serra Azul e Rua Bom Jesus as vias 
públicas localizadas no Bairro Guavirituva, 
neste município. 

 
(Autor: Vereador Nil Dantas, apoiado pelo Vereador Fernando Rachas Ribeiro) 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVOU: 
 

   Art. 1º  Fica denominada de Estrada Serra Azul a atual Estrada Existente, 
localizada no Bairro Guavirituva, neste município, conforme mapa, descrição e 
confrontações abaixo. 

Parágrafo único. Inicia-se na Estrada José Gonçalves do Bairro Guavirituva – 
Mairiporã, SP., na coordenada UTM 23°16'41.2"S 46°27'15.3"W, percorrendo uma 
distância de 118 m, pela largura constante aproximada de 6,50 m, por onde confronta 
do lado direito com a área de propriedade de João Martins; após essa distância a 
estrada declina para a direita, onde segue por 100 m, confrontando com a área de 
propriedade de João Martins, onde passa a tangenciar à direita por 468 m,  área de 
propriedade de Sandra dos Santos, e finaliza confrontando à direita com a área de 
propriedade de Benedito Franco de Almeida, UTM 23°16'57.1"S 46°27'08.5"W, 
possuindo, a estrada, uma área de 4.200 m².  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

Alameda Tibiriçá, 340 – Centro - CEP 07600084 - Mairiporã/SP – (11) 4604-0800  

 
 
UTM 23°16'41.2"S  
46°27'15.3"W 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UTM 23°16'57.1"S 
46°27'08.5"W 

 
 

Art. 2º  Fica denominada de Rua Bom Jesus a atual Rua de Servidão, localizada 
no Bairro Guavirituva, neste município, conforme mapa, descrição e confrontações 
abaixo. 

 
Parágrafo único.  Inicia-se na Estrada Existente (Estrada Céu Azul) do Bairro 

Guavirituva – Mairiporã, SP., na coordenada UTM 23°16'57.1"S 46°27'08.5"W, 
percorrendo uma distância de 48 m, pela largura constante aproximada de 6,50 m, por 
onde confronta do lado direito com a área de propriedade de Benedito Franco de 
Almeida; após essa distância a estrada declina para a direita, onde segue por 32 m, 
confrontando com a área de propriedade de Benedito Franco de Almeida, onde passa a 
tangenciar à direita por 245 m, com a área de propriedade de Sandra dos Santos, sendo 
a estrada de principal acesso a diversos lotes. À esquerda a rua em questão confronta 
com a área de propriedade de José Franco de Almeida, e sendo uma rua sem saída, a 
mesma termina confrontando ao norte com a área de propriedade de João Martins, UTM 
23°16'49.2"S 46°27'10.8"W, possuindo, a estrada, uma área de 1.609 m².  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Administração e Cerimonial 
Unidade de Serviços Administrativos 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO 
secretaria@mairipora.sp.leg.br – ramal 215 protocolo@mairipora.sp.leg.br – ramal 216 

Alameda Tibiriçá, 340 – Centro - CEP 07600084 - Mairiporã/SP – (11) 4604-0800 

UTM 23°16'49.2"S 
46°27'10.8"W

UTM 23°16'57.1"S 
46°27'08.5"W

 
 
 

Art. 3º  Os memoriais descritivos, as plantas de situação e os abaixo-assinados 
dos moradores ficam fazendo partes integrantes da presente lei.  

 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Plenário “27 de Março”, 7 de dezembro de 2022. 

 
 

MESA DIRETIVA 
 

 
 

RICARDO MESSIAS BARBOSA 
Presidente 

 
 
 

MARCIO ALEXANDRE EMÍDIO DE OLIVEIRA  NILBER ROSEMBERG LADEIA DE SOUZA 
1º Secretário      2º Secretário 
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De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: PC-SAC-USA-DEA - Divisão de Expediente e Atendimento 

Data: 02/01/2023 às 09:48:33

 

Encaminhado à prefeitura através do:

Ofício 635/2022 - Encaminha PLs nºs 20, 65, 76, 78 e 79/2022 - 41ª RO (Prefeitura de Mairiporã)

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos
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 Ofício 635/2022

De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: Prefeitura Municipal de Mairiporã

Data: 08/12/2022 às 09:52:39

 

Mairiporã, 8 de dezembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Comunicamos que na 41ª Reunião Ordinária foram APROVADOS os Projetos de Lei nºs 20, 65
76, 78 e 79/2022.

Para que Vossa Excelência possa promulgar as competentes leis, dentro do prazo legal,
transmitimos-lhe os links dos mencionados projetos:

Matéria Legislativa Projeto de Lei Ordinária - 020/2022 - Dispõe sobre denominação de Rua Dona Lucilia Corrêa de Oliveira a
Estrada Existente, localizada no Bairro Juqueri Mirim, neste município - DR. NANDO
Matéria Legislativa Projeto de Lei Ordinária - 065/2022 - Dispõe sobre a instalação e funcionamento das Feiras Livres no
Município de Mairiporã e dá outras providências - PMM
Matéria Legislativa Projeto de Lei Ordinária - 076/2022 - Dispõe sobre denominação de vias no Jardim Gibeon, neste municpio
- NIL DANTAS
Matéria Legislativa Projeto de Lei Ordinária - 078/2022 - Dispõe sobre denominação de Estrada Serra Azul e Rua Bom Jesus
as vias públicas localizadas no Bairro Guavirituva, neste município - NIL DANTAS, apoiado por DR. NANDO
Matéria Legislativa Projeto de Lei Ordinária - 079/2022 - Dispõe sobre denominação de Rua da Graça e Rua Nadir Ferreira
Gomes Peixoto as atuais ruas sem denominação 01 e 02, localizadas no Núcleo Habitacional Vila Paula II, neste município -
NIL DANTAS, apoiado por DR. NANDO

Respeitosamente,

RICARDO MESSIAS BARBOSA

Presidente

A Sua Excelência o Senhor

WALID ALI HAMID

Prefeitura Municipal de Mairiporã

Anexos:

AUTOGR_PL_20.docx

AUTOGR_PL_65.docx

AUTOGR_PL_76.docx

AUTOGR_PL_78.docx

AUTOGR_PL_79.docx

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ricardo Messias Barbosa 08/12/2022 10:00:58 1Doc RICARDO MESSIAS BARBOSA CPF 258.XXX.XXX-26

Prefeitura de Mairiporã 12/12/2022 17:26:38 1Doc PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ CNPJ 46.52...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmmairipora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9024-EC17-FDFA-511C 
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 Ofício 1- 635/2022

De: Prefeitura Municipal de Mairiporã

Para:  -  

Data: 16/12/2022 às 13:55:18

 

SEGUEM LEIS 4156, 4157, 4158, 4159 E 4160/2022, REFERENTE AS PLs 20, 65, 76, 78 E 79/2022,
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LEI Nº 4.156, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a instalação e funcionamento 

das feiras livres no Município de Mairiporã 

e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Utilização do solo para a instalação das feiras livres 
Art. 1º  A utilização do solo público municipal para a instalação e 

funcionamento das feiras livres será em conformidade com as disposições e normas 
estabelecida por esta lei. 

Parágrafo único. A criação de novas feiras livres dependerá de estudos prévios 
quanto ao local, efetuados pelo Departamento de Receitas Mobiliárias, Departamento de 
Trânsito e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 
Feiras livres 
Art. 2º  São feiras livres as que funcionam neste município, ou que venham a ser 

criadas, para a comercialização no varejo de produtos alimentícios ou não alimentícios, 
ou gêneros afins, que atendam às necessidades e interesses do público consumidor. 

 
Localização das feiras 
Art. 3º  Os locais das feiras livres em funcionamento no município ou que 

venham a ser criadas, o horário de início e término de cada uma delas, as padronizações 
das cores e barracas de acordo com os segmentos e as documentações a serem 
apresentadas, serão regulamentadas através de decreto municipal. 

Parágrafo único.  As feiras que pretendam se instalar a partir da publicação 
desta lei deverão cumprir o determinado no parágrafo único do art. 1º, sob pena de 
cancelamento automático. 

 
Inscrições 
Art. 4º  São elegíveis à inscrição, pessoas físicas, maiores de dezoito anos ou 

emancipados e pessoas jurídicas, residentes ou com sede no Município de Mairiporã ou 
não, e que não estejam proibidas de comercializarem segundo a legislação vigente.  

 
Art. 5º  A inscrição de interessados nas feiras livres deverá ser protocolada na 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal de Mairiporã, com 
os seguintes documentos:  

I - requerimento devidamente preenchido;  
II - cópia do RG, CPF ou CNPJ;  
III - atestado negativo de antecedentes criminais;  
IV – comprovante de residência no Município de Mairiporã;  
V - comprovante de pagamento da taxa de inscrição a ser fixada conforme lei 

vigente.  
VI - localização da feira pretendida;  
VII - ramo de atividade e quais os produtos que pretende comercializar; e 
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VIII – croqui com metragem da área a ser utilizada, ou pretendida. 
§ 1º Será dada preferência ao atendimento de pedidos de produtor rural nos 

casos de produtos de hortifrutigranjeiros.  
§ 2º Será dada prioridade ao atendimento de pedidos formulados por moradores 

e empreendedores locais, com comprovação de no mínimo um ano de residência. 
§ 3º O critério para a seleção dos interessados nas feiras livres será feito pelo 

número do protocolo (processo administrativo) por seus referidos ramos de atividades, 
ou seja, a preferência será pela ordem cronológica.  

 
Autorização 
Art. 6º  A autorização, se concedida, poderá ser cancelada a qualquer tempo, a 

critério da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, atendendo os interesses públicos, 
podendo ser revogada a qualquer tempo por motivo de interesse público devidamente 
comprovado, sem que caiba ao licenciado direito a indenização ou reclamação de 
qualquer espécie. 

 
Art. 7º  Ficam vedadas duas autorizações ou mais ao mesmo solicitante, na 

mesma feira ou em outra no mesmo dia. 
 
Art. 8º  O autorizatário que não mais se interessar em exercer a atividade se 

manifestará à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, por meio de requerimento 
que solicite a revogação de sua autorização e cadastro, tendo que quitar as taxas 
vencidas, caso hajam. 

Parágrafo único. A ausência de manifestação não afasta a necessidade de arcar 
com as taxas e tributos pertinentes.  

 
Art. 9º  O autorizatário que tiver seu alvará cancelado em razão de penalidade 

poderá obter uma nova autorização de uso após um período de dois anos, e, findo este 
prazo, poderá solicitar nova autorização, que passará por análise, não havendo 
preferência pelo fato de já ter obtido autorização anteriormente e desde que cumprida a 
penalidade imposta, respeitando o direito à ampla defesa e o contraditório. 

 
Art. 10.  No caso de falecimento do autorizatário, caberá a seu cônjuge ou 

herdeiros efetuarem novos pedidos de autorização à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, que fará a análise dos documentos apresentados e demais requisitos 
previstos nesta lei. 

Parágrafo único.  Não será garantido em nenhuma hipótese o direito à 
sucessão.  

 
Art. 11.  A licença do autorizatário será concedida em caráter pessoal, sendo 

obrigatória a presença deste no exercício das atividades.  
Parágrafo único. É vedado ao autorizatário exercer qualquer outra atividade 

remunerada em concomitância com os dias e horários de exercício nas feiras livres 
 
Obrigações 
Art. 12.   O autorizatário e seus empregados, independentemente do tipo de 

atividade exercida são obrigados a: 
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I - manter em local visível ao público a sua ficha de identificação, bem como 
número de inscrição municipal e alvará de funcionamento, devidamente atualizada; 

II - renovar anualmente a licença junto à Divisão de Receitas Mobiliárias, todo 
mês de janeiro de cada exercício, sem necessidade de notificação pela prefeitura; 

III - utilizar e conservar seus equipamentos e instalações rigorosamente dentro 
das especificações determinadas pelos órgãos competentes; 

IV - manter limpo o seu local de trabalho, bem como a área de passeio e de 
circulação dos clientes e recolher o lixo em sacos apropriados conforme as normas 
sanitárias, após a realização das feiras; 

V - observar irrepreensível postura, discrição e polidez no ato com o público; 
VI - respeitar rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; 
VII - exibir, quando solicitados pela fiscalização, os documentos fiscais 

relativos aos produtos comercializados; 
VIII - acatar as ordens e instruções emanadas da autoridade competente; 
IX - observar rigorosamente as exigências de ordem higiênica e sanitária 

previstas na legislação específica; 
X - manter rigorosa higiene pessoal do vestuário e do equipamento utilizado; 
XI - afixar sobre as mercadorias de modo bem visível a indicação de seus 

preços, de acordo com a legislação do órgão competente; 
XII - conservar devidamente aferidos os pesos, balanças e medidas empregadas 

no seu comércio, de acordo com a legislação do órgão competente; 
XIII - descarregar totalmente o veículo na montagem e retirá-lo imediatamente 

da feira e, no final da mesma, desmontar a barraca e só após deslocar o veículo para o 
carregamento, evitando, desta forma, o congestionamento de veículos no local; 

XIV - ao término da feira, deixar a via e o passeio livres e limpos; 
XV - recolher toda e qualquer sobra de produtos, caixas de madeira ou qualquer 

outro material que não seja lixo e levá-lo consigo; 
XVI - cumprir as disposições da presente lei, e todas as outras leis e decretos 

municipais sobre o assunto; e 
 XVII - observar as normas do Código de Defesa do Consumidor e obedecer ao 

Código de Posturas do município. 
Parágrafo único. O descumprimento de qualquer um dos incisos mencionados 

no art. 12 gerará as penalidades previstas na lei municipal, bem como, impossibilitará a 
utilização de espaço público na sua reincidência.  

 
Afastamento 
Art. 13.  O não comparecimento, por três semanas consecutivas ou cinco 

alternadas no prazo de seis meses acarretará na revogação automática da autorização, 
porém poderá o autorizatário afastar-se de suas atividades, nos seguintes casos: 

I - quando do falecimento do cônjuge, filho, pai, irmãos, cunhados, sobrinhos ou 
pessoas que vivam sob sua dependência econômica, conforme anotação em carteira 
profissional, deixando de trabalhar durante dois dias consecutivos, devendo comprovar 
o fato mediante a apresentação da certidão de óbito junto ao departamento de protocolo 
da prefeitura municipal; 

II - por ocasião do parto, deixando de trabalhar durante cento e vinte dias, desde 
que apresente atestado médico, para a respectiva anotação; 
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III - por ocasião de seu casamento, deixando de trabalhar durante três dias 
consecutivos, devendo comprovar o fato mediante apresentação da certidão, para a 
respectiva anotação; ou 

IV - em caso de doença do autorizatário, devendo solicitar o seu afastamento, 
que lhe será concedido mediante apresentação de atestado médico, podendo ser 
reavaliado pelos médicos da rede pública municipal, perdurando o afastamento pelo 
período ali estipulado. 

§ 1º Em todos os casos de afastamento justificado, a autorização continuará 
vigorando, desde que o autorizatário continue recolhendo os preços públicos 
correspondentes. 

§ 2º Outros casos de afastamento não previstos no art.13 serão apreciados pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, mediante requerimento do interessado, que 
justificará o pedido. 

 
Art. 14.  Quando o autorizatário necessitar afastar-se de suas atividades por um 

período superior a seis meses, por motivo justificado, deverá indicar um preposto, 
preferencialmente cônjuge, filhos, irmãos, ou pais, que se submeterão às exigências 
contidas nesta lei. 

 Parágrafo único. Durante o período de afastamento, poderá a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, junto com a equipe de fiscalização, adequar a feira de 
maneira que não haja espaço vago. 

 
Proibições 
Art. 15.  É vedado aos autorizatários, independentemente do tipo de atividade 

exercida: 
I - distribuir, expor, trocar ou vender qualquer material ou mercadorias que não 

estejam compreendidos nos objetos da sua atividade, de acordo com o cadastro 
mobiliário e ficha de identificação. 

II - permitir que outros utilizem o seu equipamento para comercialização; 
III - apregoar as suas mercadorias com algazarra, meios eletrônicos ou outros 

que perturbem o sossego público; 
IV - expor ou depositar mercadorias ou utensílios nos passeios, calçadas 

canteiros e leitos das vias públicas; 
V - comercializar cigarros, produtos de procedência ilícita e bebidas em garrafa 

de vidro, exceto quando autorizado previamente; e 
VI - descumprir as medidas dos espaços pré-estabelecidas pela municipalidade.  
 
Preços públicos 
Art. 16.  As taxas lançadas referentes à autorização de instalação nas feiras serão 

recolhidas pelos autorizatários, em conformidade com a legislação municipal. 
 
Art. 17.  O lançamento dos preços públicos previstos no art. 16 será efetuado 

juntamente com os tributos mobiliários, ficando autorizada a fixação do número de 
parcelas na conformidade destes. 

 
Art. 18.  Será considerada para efeito de tributação, a unidade de metro 

quadrado.  
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Normas gerais 
Art. 19.  Se a feira livre coincidir nos dias 25 de dezembro (Natal) e 1º de 

janeiro (Ano Novo), a mesma poderá ser antecipada para os dias 24 de dezembro e 31 
de dezembro, respectivamente, de acordo com a necessidade, sendo o horário de 
funcionamento conforme o que constar no decreto regulamentador. 

Paragrafo único.  Outros casos pertinentes de dias e horários serão analisados 
pela secretaria competente. 

 
Art. 20.  É de responsabilidade dos permissionários das feiras noturnas a 

limpeza e lavagem do local após o término. 
Art. 21.  Os veículos utilizados pelos feirantes deverão ficar estacionados a uma 

distância conveniente, conforme os locais onde se realizarem as feiras, cumprindo a 
legislação de trânsito vigente. 

Art. 22.  Fica proibida a permanência de ambulantes ou de qualquer outro tipo 
de equipamento destinado a fins comerciais, em um raio de cem metros, durante a 
realização das feiras livres, que não possuam autorização da prefeitura.  

Art. 23.  A renovação anual da licença far-se-á com o pagamento das taxas do 
exercício anterior, ora lançadas anualmente, cumprindo também o que dispõe o art. 30 
desta lei. 

Art. 24.  As barracas serão localizadas em fileiras e entre as barracas haverá 
sempre uma passagem de um metro, no mínimo. 

Parágrafo único. Excetuam-se desta obrigatoriedade as barracas de alimentos 
para consumo imediato, as quais terão uma passagem de dois metros. 

Art. 25.  As barracas deverão, obrigatoriamente, serem mantidas em bom estado 
de conservação, de modo a abrigarem as mercadorias das chuvas e dos raios solares. 

Art. 26.  O autorizatário responde civilmente pelos atos de seus empregados 
quanto à observância das leis e regulamentos municipais, bem como da legislação 
trabalhista. 

Parágrafo único. As notificações e demais ordens administrativas poderão ser 
entregues diretamente aos empregados dos autorizatários. 

Art. 27.  O remanejamento das barracas poderá ser feito a qualquer tempo, 
desde que para atender as necessidades da feira, sendo o autorizatário notificado do 
mesmo com antecedência mínima de cinco dias. 

Art. 28.  Além das demais exigências previstas nesta lei, durante o horário das 
feiras os autorizatários deverão: 

I - não deslocar a sua barraca do ponto onde ela for localizada; 
II - não se negar a vender produtos fracionadamente e nas proporções mínimas 

que forem fixadas, sob pena de revogação da autorização mediante parecer do órgão 
competente; 

III - não sonegar e nem recusar mercadorias; 
IV - não lavar mercadorias no recinto das feiras, com exceção das verduras; 
V - não matar nenhuma espécie de animal ou ave no recinto da feira; 
VI - não usar jornais, papéis usados ou quaisquer impressos para embrulhar ou 

forrar o tabuleiro da banca dos gêneros alimentícios que, com o contato direto, possam 
ser contaminados por este tipo de embalagem; 

VII - não expor em sua barraca, mercadorias cuja venda for proibida na feira; 
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VIII - manter um bom comportamento entre si e seus empregados, e para com o 
público; e 

IX - cumprir rigorosamente com a utilização de vestuário, conforme 
determinação da Vigilância Sanitária. 

Art. 29.  As barracas, dentro do planejamento elaborado pelo departamento 
competente, serão localizadas em grupos de gêneros similares, de modo a facilitar aos 
consumidores a localização, o exame e a confrontação de qualidades dos produtos 
expostos, bem como o preço dos mesmos. 

 
Revogação da autorização 
Art. 30.  Aos autorizatários que desrespeitarem as disposições contidas nesta lei 

será aplicado, sem prejuízo daquelas previstas em legislação específica, as seguintes 
penalidades:  

I - notificação com advertência, e/ou;  
II - autuação com multa, e/ou;  
III - apreensão de bens, produtos e equipamentos, e/ou;  
IV - suspensão do exercício das atividades, por prazo determinado, e/ou; ou 
V - revogação da licença.  
Parágrafo único. Em caso de descumprimento da notificação, serão aplicadas 

as demais penalidades cabíveis de forma sucessiva, podendo, ante a gravidade do fato, 
ser aplicada, independentemente da ordem, pena mais severa.  

 
Art. 31.  A autuação deverá ser entregue pessoalmente ao autorizatário ou via 

correio com comprovante de recebimento, com aplicação de multa no valor de vinte 
Unidades Fiscais do Município - UFM, e em caso de reincidência da mesma infração no 
prazo de doze meses, o valor da autuação será duplicado, podendo o feirante infrator 
apresentar recurso dentro do prazo de oito dias úteis, a partir do recebimento da 
autuação.  

 
Art. 32.   A suspensão do exercício da atividade, por até trinta dias, será aplicada 

ao autorizatário reincidente e terá o prazo determinado pela fiscalização, considerando a 
gravidade e a reincidência da infração, tendo início a partir do recebimento da 
notificação da suspensão.  

Art. 33.  A revogação da licença do autorizatário será aplicada nos seguintes 
casos:  

I - quando não renovar a licença de autorizatário no prazo previsto;  
II - nos casos do art. 13;  
III – quando participar de feiras clandestinas ou for flagrado exercendo sua 

atividade em local não autorizado;  
IV - quando praticar desacato ou agressão física contra membro da 

administração pública municipal, no exercício de suas funções, ou contra outros 
autorizatários, ou ainda, clientes da feira, sem prejuízo das demais sanções previstas em 
lei; ou  

V - se advertido e suspenso por duas vezes, não satisfizer a obrigação.  
§ 1º O autorizatário que, de alguma forma desacatar os fiscais será 

imediatamente autuado de acordo com o inciso IV do art. 33, e ficará suspenso por 
trinta dias, não podendo exercer as suas atividades.  
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§ 2º Em caso de reincidência, a autuação será aplicada no dobro do valor da 
primeira e a autorização será revogada, ficando sujeito às penalidades previstas no art. 
331 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.  

 
Recursos 
Art. 34.  Das penalidades aplicadas caberá recurso por meio de requerimento 

devidamente protocolado na Prefeitura Municipal de Mairiporã, dentro do prazo de oito 
dias úteis, contados a partir da data da notificação, sendo o pedido analisado em 
primeira instância pelo Departamento de Desenvolvimento Econômico e em segunda 
instância pela Procuradoria-Geral do Município.  

 
Fiscalização 
Art. 35.  A fiscalização das feiras livres compete à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, em conjunto com a Secretaria da Fazenda, as quais 
deverão estar sempre com crachá de identificação e o controle da lista de presença dos 
autorizatários. 

Art. 36.  Os locais onde se encontram dispostas as barracas e mercadorias ficam 
sujeitos a inspeções de rotina e/ou emergencial, tantas quantas forem necessárias e 
possíveis.  

 
Disposições transitórias 
Art. 37.  Os casos omissos não constantes nesta lei serão resolvidos pela 

Comissão Gestora.  
Art. 38.  Esta lei poderá ser regulamentada por decreto, nos casos omissos.  
Art. 39.  Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
Palácio Tibiriçá, em 12 de dezembro de 2022. 
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LEI Nº 4.157, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
Dispõe sobre denominação de Rua Dona  

Lucilia Corrêa de Oliveira a Estrada 

Existente, localizada no Bairro Juqueri 

Mirim, neste município. (Autor: 
Vereador Fernando Rachas Ribeiro)  

 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica denominada de Rua Dona Lucilia Corrêa de Oliveira a Estrada  
Existente, localizada no Bairro Juqueri Mirim, neste município, a qual tem a descrição e  
confrontações abaixo.  

Parágrafo único. Inicia-se se no marco denominado '0=PP', georreferenciado  
no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-45°W, coordenadas  
Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 334.184,729 m e N= 7.413.766,665 m;  
daí segue com o azimute de 338°09'57" e a distância de 11,67 m até o marco '1'  
(E=334.180,389 m e N=7.413.777,497 m); daí segue com a distância de 2,52 m até o  
marco '2' (E=334.182,742 m e N=7.413.776,817 m); daí segue com o azimute de  
57°01'47" e a distância de 39,30 m até o marco '3' (E=334.215,713 m e 
N=7.413.798,204 m); daí segue com o azimute de 55°26'14" e a distância de 75,00 m 
até o marco '4' (E=334.277,474 m e N=7.413.840,751 m); daí segue com o azimute de 
54°52'12" e a distância de 19,03 m até o marco '5' (E=334.293,035 m e 
N=7.413.851,699 m); daí segue com o azimute de 49°05'14" e a distância de 27,85 m 
até o marco '6' (E=334.314,083 m e N=7.413.869,940 m); daí segue com o azimute de 
43°42'00" e a distância de 42,26 m até o marco '7' (E=334.343,282 m e 
N=7.413.900,495 m); daí segue com o azimute de  
44°59'26" e a distância de 25,19 m até o marco '8' (E=334.361,093 m e 
N=7.413.918,311 m); daí segue com o azimute de 52°20'31" e a distância de 14,35 m 
até o marco '9' (E=334.372,450 m e N=7.413.927,076 m); daí segue com o azimute de 
77°13'11" e a distância de 18,50 m até o marco '10' (E=334.390,496 m e 
N=7.413.931,170 m); daí segue com a distância de 17,53 m até o marco '11' 
(E=334.407,917 m e N=7.413.932,480 m); daí segue com o azimute de 45°41'35" e a 
distância de 11,16 m até o marco '12' (E=334.415,905 m e N=7.413.940,278 m); daí 
segue com o azimute de 52°59'19" e a distância de 44,19 m até o marco '13' 
(E=334.451,189 m e N=7.413.966,877 m); daí segue com o azimute de 147°46'53" e a 
distância de 10,92 m até o marco '14' (E=334.457,011 m e N=7.413.957,639 m); daí 
segue com o azimute de 236°11'51" e a distância de 8,48 m até o marco '15' 
(E=334.449,969 m e N=7.413.952,924 m); daí segue com o azimute de 232°19'44" e a 
distância de 34,23 m até o marco '16' (E=334.422,875 m e N=7.413.932,006 m); daí 
segue com o azimute de 245°53'45" e a distância de 14,58 m até o marco '17' 
(E=334.409,564 m e N=7.413.926,050 m); daí segue com a distância de 17,56 m até o 
marco '18' (E=334.392,053 m e N=7.413.924,754 m); daí segue com o azimute de 
257°16'43" e a distância de 16,17 m até o marco '19' (E=334.376,279 m e 
N=7.413.921,193 m); daí segue com o azimute de 236°27'52" e a distância de 12,97 m 
até o marco '20' (E=334.365,469 m e N=7.413.914,028 m); daí segue com o azimute de 
224°26'34" e a distância de 25,70 m até o marco '21' (E=334.347,474 m e 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

N=7.413.895,679 m); daí segue com o azimute de 222°42'07" e a distância de 24,52 m 
até o marco '22' (E=334.330,842 m e N=7.413.877,657 m); daí segue com o azimute de 
223°45'55" e a distância de 18,14 m até o marco '23' (E=334.318,293 m e 
N=7.413.864,555 m); daí segue com o azimute de 228°24'29" e a distância de 28,64 m 
até o marco '24' (E=334.296,870 m e N=7.413.845,540 m); daí segue com o azimute de 
235°00'50" e a distância de 18,74 m até o marco '25' (E=334.281,521 m e 
N=7.413.834,798 m); daí segue com o azimute de 235°30'10" e a distância de 75,11 m 
até o marco '26' (E=334.219,620 m e N=7.413.792,259 m); daí segue com o azimute de 
236°59'22" e a distância de 39,40 m até o marco '27' (E=334.186,580 m e 
N=7.413.770,794 m); daí segue com a distância de 4,78 m até o marco '0=PP' 
(E=334.184,729 m e N=7.413.766,665 m), início da descrição, fechando assim o 
perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 2.509,30 m².  

 
Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo, o currículo vitae e a 

certidão de óbito da homenageada, bem como o abaixo-assinado dos moradores, ficam 
fazendo partes integrantes da presente lei.  

 
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta  

de verba própria, consignada no orçamento vigente, suplementada, se necessário. 
 
Art. 4°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Palácio Tibiriçá, em 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Prefeito 

 
 

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 
 

 
 

Departamento de Administração 

 
 

DOUGLAS PEREIRA DA 

SILVA:10618784810

Assinado de forma digital por DOUGLAS 

PEREIRA DA SILVA:10618784810 

Dados: 2022.12.14 08:35:28 -03'00'

ANDREA MARCIANO BUENO 

RAMOS:19112444855

Assinado de forma digital por ANDREA 

MARCIANO BUENO RAMOS:19112444855 

Dados: 2022.12.14 08:47:16 -03'00'

WALID ALI 

HAMID:22

197926845

Assinado de forma 

digital por WALID ALI 

HAMID:22197926845 

Dados: 2022.12.16 

09:11:16 -03'00'
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PREFEITURA MTINICIPAL DE MAIRIPORÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

Oficio n" 21612022

de março de 2022.

Senhor Vereador,

A Sua
Presidente
Mairiporã -

\

Referência: Oficio n" 39812021

Vereador: FERNANDO RACHAS RIBEIRO

Em atenção ao Oficio supra, encamiúamos

resposta atraves do Memorando n' 049/2022, emitido pela Secretaria Municipal de Obras e

Serviços.

Respeitosamente,

WALIDALI
HAMID:221

97926U5

Prefeito
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f
PREFEITURA DE MAIRIPORÃ

Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Mairiporã, 15 de março de 2022

Memorando no 04912022

Resposta ref. ao Ofício n" 398/2021

Á Assessoria J

por meio

vla que

seguem

Secretário

ereador Femando Rachas

o lev

--1-.1

)

Assinado

13S9r

e Serviços

t

t +
t.

o Mernorial Descritivo da área;

. Planta de Situação da via;

Dessa forma, me coloco a disposição para maiores esclarecimentos

adicionais que sejam peúinentes a essa Secretaria e rgnovamo§ nossos protestos de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
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PREFEITURA OE Í{AIRIPORÃ
Eet do de Slo Paulo

Soctrterle unlclptl de Obreg e Servlço:

DEscruCÂo

lnicia-ld sr ur marco rlcnonrrnado 'o.PP . gccttktochdo , SrstcÍira (ictücsico Rrúilclrr), l).\l t Nl ,
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(l:-334.1t0.:iEq nr c \ 7.413.777J97 or): Dli scgr com. dkrlnci! dê 2,52 a.le o nrar.o'2t (Ê i-'i{.181,?{:
m c N-7.41-i 7?ó.817 m): Daí gcgnc com o sziÍm[! de ,o0l'47" c a diílDcia dc 39-i0 m lrc o mârco']
(É-134:lJ.lti m c :,J 7.t113.79E.20.1 m), Dri $guc com o rzfunuE d! 55?6'14" c a disrânrs ia d§ 75.(x) ín arc o
rDlrco '{' (E-i1.1.277.174 m c N-7.{l! &{0.?JI m)i D.I lcgrr oolt o rdrníÊ de 5{o-(l'1f,' G ! Jr\rânci.r d(
19,03 oüé ô marco '!' (E-334293.035 m c N-7.413.t51,6e9 DI D, \.gE oom ,r gzinrurc dc Jq 0i'14" c a

rlistlncb dc :?.E5 m aré o Eato 'ó' (E-334314.0t1 o o I{-7.{13.tó9.940 m[ tàr scguc com o azimure ,.ic

-l,i l:'00' . a disránçia dc 43:6 m !Íd rr rrurco'7 (8 334.141.18: rn c N=7.4t 3.e0O..f9S m); f)ri scsuc corr rr
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segE com o Ârrl)urc dê Jl'2O31" c a áldln h de 14,i5 n üé o ourco 9. (1, 134.37?..tJ0 nr ç

N ,.413.97.07ó m). Drl rcSuo coot o ari[r@ d. 77ol]ll" c ô diratorir dc 18.50 m da o nrarcô'10'
rl l343m.4sô m u \=7.413.931,170 mI f,br sêguc coí.r r dislncir & tr.ii rn úé o nllrco 'll'
(t. iil.4O7pl7mc\ 7.413.932,4t0 El» Dd t!to. coE o lzjrnú! dc 45.413í" c a dinància dr. l t,ló n urc r.

março 'll' (t-l.l.l.{ l!.905 m ê t{.'1.413:9rl(,t7l u} Dd rquc com o rzimrnt ilc Jl 1919" c ! Jr\riincir de
.l.l.l9 m alC o trErco 'l J' ( E-334.a51,1t9 m c N-7,413.9ó6r77 m! Dri rguc ionr o a/rnlutc di I{i-tô 51" c u

distáncia dc 10,92 ol slc o mrrco tl{ (E-314.4J7.01I n c N4.413.957,ó3q nr): l)!r sr!,uc çorn o azrmutc r.lc

lló ll'51" e r disúrcil dc E..18 B sta o rD!rco rl5' 1X.334.449* r G N 7{11.951.9:.1 Ín ), Dai 5€8Írc conr o
azi utc d('2..if ' lg'{.1" c E dilrância dc 3.1â m ló o uto 'tór (8.314.{ll.E?5 m e N 7..lll a-il.(}í),ô m). D;r
scgu. §om o ôzimurr d. :4.§ 5i {5" € ! djsúEh da l,l,rt m aE o marco '17' (1...1.1.1 .l(}g,SGl m c

N 7{l:1 q5.050 mr: DnJ scgüç com o r.liçlncia dc l?.1ó nl ltd o r$atlo 'lE' (t' ].\.1 lq:.05j nr c
\ l.ll-i9l{.75J m): Dar leBuc corr o Jlrmutc d.:51 tô'.13 ç u disúncia.lc ló.ll nr !l( rr nrrrço'19'
(l'13{ j7t,l79 nr e \ 7.413.911.19,1 mt: DEI ricguç ctrm o lzimuE dr.116 ll 5l" c I disrincia dc ll.qT flr alc
o,trarco'20'(E'll.l.lóJ..1ó9mCN-7.J13.91,t.01Erl);Dri :cgw com o azirnutc ,jc ]l.l -iól{" carlisrjnci.rJc
l,<,'0lllatcomarco'21'(1.'J34J{7,.llJmc\ 7tll.8s5,ó7gmr. I)lr scguc eonr o l/i rutc ijc lll tl't)l"c.r
dirÉncin d( l{,51 m rl'r o m!rc! '22' (f i34.-]l(l.El: ntcN 7{l-1.811.651 nrt: Dar rr'guc conr o arrnrurc dc
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I)ar scgt.rt' com (r arrnrutd dc lli5 í)O'50" c ir Jiltàncin Ltt' lt.?{ nr ilt( o mirr(o '13, (t, j.iJ ll ..(:l nl c
\'7.lIi $I{.7Í)8 nr). l)ür \alluc eorrr o.rzirrrrrtc Jc 115,j(J lo" ( r dt\liin(ix d(. t5.ll I ltd (r nlrrco':ó'
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PREFEITURA OE MA|RIPORÃ
Ertado de São Peulo

Secroteria tunlclpel da Obrar . SoÍviço!

'o-PP (E-134.1t4,729 m c N=7.413.7óó.6ó5 m)i inkio dc dclcrido, fcchando assim o pcrÍrn rm do pollSoílo
rcim! dÊraÍito com uma árer supcrficial dc l.Í».30 m:.
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1311012021 10:22 Dona Lucilia Corrêa de Oliveira - Reconquista Arautos

Dona Laciliu Cowêu de Oliveira

Uma alma conlbrme o (Joração de Jesus

Ao longo cla [,listória c por uma dádiva inflnita de sua miscricórdia,

Deus elege ahnas para se tornarem receptáculos vivos de seu anlor e

dc suas graças, t'azendo delas urn prolonganrento dc sua pr(>pria

Pessoa neste mundo. Tais graças de intimidade com o Coraçâo de

.lcsns podcmos contcmplar na vida de Lucilia corrêa de olivcira,

curjos dias terrenos, nas solidões de uma casa de fatrrília, ftrram

marcados e regados pelas torrentes de afeto clo próprio Dc'us

https://reconquista.arautos.org/dona-lucilia-correa-de-oliveira/
117
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1311012021 10:22 Dona Lucilia Corrêa de Olivêira - Reconquista Arautos

Nascida a 22 de abril de 1876, prirneiro

sábado após as alegrias da Páscoa, Lucilia

era a segunda de cinco filhos do casal Dr.

Antônio Ribeiro dos Santos e Da.

Gabricla Rodrigucs dos Santos,

descendentes de antigas estirpes da

ari stocrac ia paul ista.

Foi na sua cândida juventude que Lucilia

recebeu de seu pai, a esplêndida e piedosa imagem do Sagrado

Coração de Jesus, que enorÍne papel desempeúaria em sua vida

interior. acompanhando-a até seu último sinal da cruz. Ela recotrhecia'

admirava e adorava, akavés dessa imageln, o Sagrado Coração dc

Jesus. sempre em extremo bondoso, misericordioso, disposto a

perdoar, mas profundatnente sério! Transbordante de aÍbto, porem

luunca sorrindo: manifestando sempre um quê de tristeza, de quern

mede ate o fundo a maldade dos homens, e muito sofre por causa

disso. Daí o estar cercado seu Sagrado Coração por uma coroa de

espinhos e transpassado pela lança de Longinus. Pela devoção ao

Sagrado Coraçào de Jesus, Lucilia desenvolveu ainda mais em stla

alma o cleseio de só fazer o bem. N'Ele estava a fonte do enorme

afcto quc transbordava no relacionamento dcla corn os ottttos. Afbtcl

composto de alegria, de esperança. que continha em si um grau de

amizade, de perdào e de bondade, tão entranhados e generosos como

seria dificil conceber iguais.

2i7
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1311012021 10:22 Dona Lucilia Corrêa do Oliveira - Reconquista Arautos

Delineava-se no interior de Lucilia, com traços

cada vez mais vincados, durante longas ltoras de

contemplaçào na quietude, entremeadas de

oração vocal, uma aspiração à vida religiosa.

Entretanto, acitna de sua viftuosa propcnsão ao

elevado e ao sublirne, estava a robusta

determinação de cumprir a vontade de Deus,

ainda qlle à custa de refiear seus bons

movimentos de alma. Pronta a seguir a qualquer momento, por mals

que lhe custasse, a voz do Espírito Santo, tinha por ceÍo que esta se

manit'estava muitas vezes através dos consellros ou ordens de seu

qr-rerido pai. Assim, por indicação do mesmo, contraiu ela matrimônio

com Dr. João Paulo Corrêa de Oliveira, descendente de ilustre família

de Pernambuco. O acontecimento foi celebrado no dia 15 de Julho de

1906, tendo Dona Lucilia 30 anos de idade. Na véspera desse dia

recebera, em companhia de seu noivo, sua Primeira Cornunhão. O

Senhor abençoou o lar de Lucilia com a esplêndida dádiva de dois

filhos: Rosenda, que nasceu em 1907, e Plinio, que veio ao mundo em

1908. Daí em diante, a vida da rnãe se fundirá rnaterialmente com a

de seus dois queridos filhos.

Educados para a vida social, mcticulosa no qlle sc rcf'crc

aocomportamento, Dona Lucilia neles inculcava, ao mesmo tempo, a

mais profunda cortesia cristã e a compaixão e a aiuda aos

necessitados. Tratando-se do cumprimento do dever, sua atitude era

inl'lexível, cheia entretanto de suavidade e doçura. Insistia, sobretudo

https://reconquista.arautos.org/dona-lucilia-corÍeaie-oliveira/ 3t7
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13l1ol2121 10:22 Dona Lucilia Corrêa dê Oliveira - Roconquista Arautos

pnnclpa

Sagrado

forunação r-eligiosa, centrada

lmcntc na caridade e no atnor ao

Imaculada e à Santa Igreja

Apostólica Rotnana.

à Virgern

Católica

Inúmeros fbrarn os sofrimentos. aflições e

dores quc transpassaram a alma dcsta

nobre dama, sobretudo por ocasião das

lutas que seu filho travara etn prol da Santa Igreja. Em todas as

provações, abandonos e solidões porém, soube ela atravessá-las corn

serenidade epazde altna, características próprias ao espírito católico.

Assim, à medida em que Dona Lucilia aproximava-se da eternidade,

seus pensamentos, seus gestos e seu modo de ser assemelhavam-se

cada vez mais ao de seu Bom Jesus. Da compreensão da infinita

bondade do Coraçào de Jesus para com os homens e, sobretudo, clo

entranhado amor qlre a Ele devotava, Dona Lucilia deixou-tros uma

nova concepção de vida: "Viver é estar .iuntos, olhar-se e querer-sc

bern", frase bela e luminosa que convida todos aqueles que dela se

aproximam a penetrar neste Paraíso Divino que e o Coração do

próprio Deus, inaugurando assim uma nova Era HistÓrica!

No dia 2l de Abril de 1968, quisera Deus chamar para junto de Si

esta alma tão predileta de seu Coração. Em seu sernblante notava-sc a

mansidão da alma pura. a paz de espírito e a alegria do dever

curnprido, proprias de qucm já fez todos os sacrificios. Trausparecia

nela uma sobranceira despretensão de quem imolou-se por inteiro.

https;//rsoonquisla.arautos.org/donaludlla{Írea{e-ollveirE/

na sua

Coração de Jesus.
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Nesta ocasião, para expritnir em palavras o indizível amor que Llnla

mâc c filho, Dr. Plinio conlcntou: "Ela era vcrdadeiramente uma

senhora católica... Ninguém pode imaginar o bem que ela me fez...

Etr esrudei sua bela alma com uma atenção contínua e era por isto

mesmo que eu gostava dcla. A tal ponto que, sc cla nâo fosse minha

rnãe, rnas a mãe de outro, eu gostaria dela da lrlesma tnaneira, e daria

um jeito de morar junto a cla. Mamãe me ettsitrott a alnar Nosso

Senhor Jesus Cristo, ensinou-me a amar a Santa lgreja Católica".

Neste ocaso da Civilizaçào Clristã em

que vivemos, no qual todos os

valores vão ruindo - até mesmo os

mais ení'anhados na altna humana

como o afeto materno - qlle intuito

tevc a Providência ao suscitar esta

alma eleita?

Nosso Senhor Jesus Cristo, quando

abriu seus olhos humanos para esta terra, quis fitar algo que fosse o

resurno de todas as maravilhas do universo: o olhar de Nossa

Senhora. Do alto da Cruz, ao se despedir desta vida. o olhar d'Ele se

cruzou outra vez com o d'Ela. O amor da Santíssitna Vi:gem era

maior, serln comparação, que o odio dacluelcs cluc perpetÍavam o

deicidio.

Jesus. ao nascer e ao morrer. quis receber de sua Mãe Santíssima

manifestações de afeto matemo, indicando, com isso, o papel qlle estc

https J/reconquista.arautos.org/dona-lucilia-correa4e-oliveira/ 5t7
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deve desempenhar na forrnação dos homens. Entre olhar e olhar, que

ncxo magnífico! Quc ilaçãtl incomparável!

A partir de Nossa Senhora, as mães católicas - guardadas as

insondáveis proporções que separaram Uma das outras - passaram a

ter o chamado de espelhar por alguma fotma esse anloÍ tào excelso da

Mãe das mães: o amor ao próximo, o amor a Deus, ou seja, a

caridade.

Fazer luzir ainda hoje um rcflexo do excelso amor matcrno da Mãe de

Deus... Não seria este o intuito da Providência, ao suscitar em tantas

almas boas a salutar curiosidade de conhecer essa mãe católica e

modelar, que foi Dona Lucilia? Não seria do agrado do Coração de

Jesus que esta alma eleita losse um modelo arquetípico de todo um

rnodo de ser, de toda impostação de espírito, de todo o equilíbrio do

Reino de sua Mãe Santíssima']

Corn efeito, foi ela uma dessas pessoas cuja existência tnelhor nos faz

compreender as inflamadas palavras de São Paulo, em sua primeira

Epístola ao Coríntios:

"A caridade é paoicnte é benigna; a caridade não é invcjosa, não e

temerária; não se ensoberbece, nâo é ambiciosa' não busca os seus

próprios interesses, não se irrita, não suspeita mal, não folga com a

injustiça, rnas folga coln a verdade; tudo desculpa, tudo crê, tudo

espera, tudo sofre".

"A caridacle jamais acabara" (lCor 13,4-8).

https://reconquista.arautos.org/dona-lucilia-ÇorÍeade-oliveira/ 617
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LEI Nº 4.158, DE 13 DE DEZEMBRO  DE 2022 
 

Dispõe sobre denominação de Rua 

Manuel Bandeira, Rua Maria do Socorro 

Nogueira Sales, Rua Edivino Pereira da 

Silva, Rua João Guimarães Rosa, 

Travessa Gil Ferreira Gonçalves, Rua 

Cora Coralina, Rua Evilazio Alves de 

Arruda e Rua Carolina Maria de Jesus as 

vias públicas localizadas no Loteamento 

Jardim Gibeon, neste município. (Autor: 
Vereador Nil Dantas, apoiado pelo 
Vereador José Correia da Silva Neto) 

 
O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º  Fica denominada de Rua Manuel Bandeira a atual Rua Quatro, 

localizada no loteamento Jardim Gibeon, neste município, delimitada por um polígono 
irregular, cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa, conforme 
mapa, descrição e confrontações abaixo. 

Parágrafo único. Tem início em um ponto cravado no vértice formado entre a Indústria de 
Máquinas Profama Ltda. com o Lote 1 – Quadra D, de onde segue em reta por uma distância de 15,42 
m (quinze metros e quarenta e dois centímetros), confrontando com a Indústria de Máquinas Profama 
Ltda.; daí deflete à direita e segue em reta por uma distância de 9,99 m (nove metros e noventa e nove 
centímetros), confrontando com o Lote 33 - Quadra C; daí segue em reta por uma distância de 8,17 m 
(oito metros e dezessete centímetros), confrontando com o Lote 32 - Quadra C; daí segue em reta por 
uma distância de 5,82 m (cinco metros e oitenta e dois centímetros), confrontando com o Lote 31 - 
Quadra C; daí segue em reta por uma distância de 5,01 m (cinco metros e um centímetro), 
confrontando com o Lote 30 - Quadra C; daí segue em reta por uma distância de 9,96 m (nove metros 
e noventa e seis centímetros), confrontando com o Lote 29 - Quadra C; daí segue em reta por uma 
distância de 9,95 m (nove metros e noventa e cinco centímetros), confrontando com o Lote 28 - 
Quadra C; daí segue em reta por uma distância de 10,09 m (dez metros e nove centímetros), 
confrontando com o Lote 27 - Quadra C; daí segue em reta por uma distância de 9,97 m (nove 
metros e noventa e sete centímetros), confrontando com o Lote 26 - Quadra C; daí segue em reta 
por uma distância de 19,77 m (dezenove metros e setenta e sete centímetros), confrontando com o 
Lote 25 - Quadra C; daí segue em reta por uma distância de 15,10 m (quinze metros e dez centímetros), 
confrontando com o Lote 24 - Quadra C; daí segue em reta por uma distância de 4,97 m (quatro metros e 
noventa e sete centímetros), confrontando com o Lote 23 - Quadra C; daí segue em reta por uma 
distância de 4,79 m (quatro metros e setenta e nove centímetros), confrontando com o Lote 22 - 
Quadra C; daí segue em reta por uma distância de 5,12 m (cinco metros e doze centímetros), 
confrontando com o Lote 21 - Quadra C; daí segue em reta por uma distância de 3,30 m (três metros e 
trinta centímetros), confrontando com o Lote 20 - Quadra C; daí segue em reta por uma distância de 6,60 
m (seis metros e sessenta centímetros), confrontando com o Lote 19 - Quadra C; daí segue  em reta por 
uma distância de 9,93 m (nove metros e noventa e três centímetros), confrontando com o Lote 18 - Quadra 
C; daí segue em reta por uma distância de 5,00 m (cinco metros), confrontando com o Lote 17 - Quadra 
C; daí segue em reta por uma distância de 4,93 m (quatro metros e noventa e três centímetros), 
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confrontando com o Lote 16 - Quadra C; daí deflete à direta e segue em reta por uma distância de 
2,24 m (dois metros e vinte e quatro centímetros), confrontando com o Lote 15 - Quadra C; daí deflete 
à esquerda e segue em reta por uma distância de 12,23 m (doze metros e vinte e três centímetros), 
confrontando com o Lote 15 - Quadra C; daí deflete à direita e segue em reta por uma distância de 
14,65 m (catorze metros e sessenta e cinco centímetros), confrontando com a Rua Antônio de Abreu; 
daí deflete à direita e segue em reta por uma distância de 10,83 m (dez metros e oitenta e três 
centímetros), confrontando com o Lote 18 - Quadra D; daí segue em reta por uma distância de 7,50 m 
(sete metros e cinquenta centímetros), confrontando com o Lote 17 - Quadra D; daí segue em reta por 
uma distância de 9,76 m (nove metros e setenta e seis centímetros), confrontando com o Lote 16 - 
Quadra D; daí segue em reta por uma distância de 20,08 m (vinte metros e oito centímetros), 
confrontando com o Lote 15 - Quadra D; daí segue em reta por uma distância de 10,00 m (dez     
metros), confrontando com o Lote 14 - Quadra D; daí segue em reta por uma distância de 9,72 m (nove 
metros e setenta e dois centímetros), confrontando com o Lote 13 - Quadra D; daí segue em reta por uma 
distância de 10,25 m (dez metros e vinte e cinco centímetros), confrontando com o Lote 12 - Quadra D; 
daí segue em reta  por uma distância de 4,98 m (quatro metros e noventa e oito centímetros), 
confrontando com o Lote 11 - Quadra D; daí segue em reta por uma distância de 4,99 m (quatro 
metros e noventa e nove centímetros), confrontando com o Lote 10 - Quadra D; daí segue em reta por 
uma distância de 5,08 m (cinco metros e oito centímetros), confrontando com o Lote 9 - Quadra D; 
daí deflete levemente à esquerda e segue em reta por  uma distância de 4,94 m (quatro metros e 
noventa e quatro centímetros), confrontando com o Lote 8 - Quadra D; daí deflete levemente à direita e 
segue em reta por uma distância de 4,96 m (quatro metros e noventa e seis centímetros), confrontando 
com o Lote 7 - Quadra D; daí segue em reta por uma distância de 5,21 m (cinco metros e vinte e um 
centímetros), confrontando com o Lote 6 - Quadra D; daí segue em reta por uma distância de 9,86 m 
(nove metros e oitenta e seis centímetros), confrontando com o Lote 5 - Quadra D; daí segue em reta por 
uma distância de 8,54 m (oito metros e cinquenta e quatro centímetros), confrontando com o Lote 4 - 
Quadra D; daí segue em reta por uma distância de 11,32 m (onze metros e trinta e dois centímetros), 
confrontando com o Lote 3 - Quadra D; daí segue em reta por uma distância de 9,10 m (nove metros 
e dez centímetros), confrontando com o Lote 2 - Quadra D; daí segue em reta por uma distância de 18,19 
m (dezoito metros e dezenove centímetros), confrontando com o Lote 1 - Quadra D, até encontrar o 
ponto inicial, perfazendo uma área de 2.281,14 m² (dois mil, duzentos e oitenta e um metros quadrados e 
catorze decímetros quadrados). 
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Art. 2º  Fica denominada de Rua Maria do Socorro Nogueira Sales a atual Rua 
Um, localizada no loteamento Jardim Gibeon, neste município, delimitada por um 
polígono irregular, cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa, 
conforme mapa, descrição e confrontações abaixo. 

 
Parágrafo único. Tem início em um ponto cravado no vértice formado entre o Lote 12 – 

Quadra K, de onde segue em reta por uma distância de 13,15 m (treze metros e quinze centímetros), 
confrontando com o Lote 12 - Quadra K; daí deflete à esquerda e segue em reta por uma distância de 
3,11 m (três metros e onze centímetros), confrontando com o Lote 12 - Quadra K; daí deflete à direita e 
segue em reta por uma distância de 7,39 m (sete metros e trinta e nove centímetros), confrontando com o 
Lote 11 - Quadra K; daí deflete levemente à esquerda e segue em reta por uma distância de 8,76 m (oito 
metros e setenta e seis centímetros), confrontando com o Lote 10 - Quadra K; daí deflete levemente à 
esquerda e segue em reta por uma distância de 6,72 m (seis metros e setenta e dois centímetros), 
confrontando com o Lote 9 - Quadra K; daí deflete levemente à direita e segue em reta por uma distância 
de 10,98 m (dez metros e noventa e oito centímetros), confrontando com o Lote 8 - Quadra K; daí deflete 
levemente à esquerda e segue em reta por uma distância de 11,43 m (onze metros e quarenta e três 
centímetros), confrontando com o Lote 7 - Quadra K; daí segue em reta por uma distância de 10,94 m 
(dez metros e noventa e quatro centímetros), confrontando com o Lote 6 - Quadra K; daí segue em reta 
por uma distância de 32,25 m (trinta e dois metros e vinte e cinco centímetros), confrontando com o Lote 5 
- Quadra K; daí segue em reta por uma distância de 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros), confrontando 
com a Viela 4; daí segue em reta por uma distância de 31,81 m (trinta e um metros e oitenta e um 
centímetros), confrontando com o Lote 1 - Quadra J; daí segue em reta por uma distância de   5,56 m 
(cinco metros e cinquenta e seis centímetros), confrontando com o Lote 28 - Quadra J; daí segue em reta 
por uma distância de 5,71 m (cinco metros e setenta e um centímetros), confrontando com o Lote 27 - 
Quadra J; daí segue em reta por uma distância de 4,51 m (quatro metros e cinquenta e um centímetros), 
confrontando com o Lote 26 - Quadra J; daí segue em reta por uma distância de 4,52 m (quatro metros e 
cinquenta e dois centímetros), confrontando com o Lote 25 - Quadra J; daí deflete levemente à direita e 
segue em reta por uma distância de 13,96 m (treze metros e noventa e seis centímetros), confrontando com 
o Lote 24 Quadra J; daí deflete levemente à esquerda e segue em reta por uma distância de 17,12 m 
(dezessete metros e doze centímetros), confrontando com o Lote 23 - Quadra J; daí deflete levemente à 
esquerda e segue em reta por uma distância de 6,99 m (seis metros e noventa e nove centímetros), 
confrontando com o Lote 22 - Quadra J; daí segue em reta por uma distância de 7,88 m (sete metros 
e oitenta e oito centímetros), confrontando com o Lote 21 - Quadra J; daí segue em reta por uma 
distância de 17,38 m (dezessete metros e trinta e oito centímetros), confrontando com o Lote 20 - Quadra 
J; daí segue em reta por uma distância de 11,96 m (onze metros e noventa e seis centímetros), 
confrontando com o Lote 10 - Quadra J; daí deflete à direita e segue em reta por uma distância de 4,93 m 
(quatro metros e noventa e três centímetros), confrontando com o Lote 19 - Quadra J; daí deflete à direita e 
segue em reta por uma distância de 29,18 m (vinte e nove metros e dezoito centímetros), confrontando 
com a Rodovia Arão Sahm; daí deflete levemente à esquerda e  segue em reta por uma distância de 15,16 
m (quinze metros e dezesseis centímetros), confrontando com a Rodovia Arão Sahm; daí segue em 
curva para a esquerda com raio de 197,71 m (cento e noventa e sete metros e setenta e um 
centímetros) por uma distância de 18,93 m (dezoito metros e noventa e três centímetros), 
confrontando com a Rodovia Arão Sahm; daí segue em curva para a esquerda com raio de 187,62 m 
(cento e oitenta e sete metros e sessenta e dois centímetros) por uma distância de 41,72 m (quarenta e um 
metros e setenta e dois centímetros), confrontando com a Rodovia Arão Sahm; daí segue em reta por 
uma distância de 65,61 m (sessenta e cinco metros e sessenta e um centímetros), confrontando com a Rodovia 
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Arão Sahm; daí segue em curva para a direita com raio de 75,06 m (setenta e cinco metros e seis 
centímetros) por uma distância de 33,23 m (trinta e três metros e vinte e três centímetros), confrontando com a 
Rodovia Arão Sahm; daí segue em curva com raio de 505,74 m (quinhentos e cinco metros e setenta e 
quatro centímetros)  por uma distância de 16,12 m (dezesseis metros e doze centímetros), confrontando com 
a Rodovia Arão Sahm; daí segue em curva para a direita com raio de 37,25 m (trinta e sete metros e 
vinte e cinco centímetros) por uma distância de 10,66 m (dez metros e sessenta e seis centímetros), 
confrontando com a Rodovia Arão Sahm, até encontrar o ponto inicial, perfazendo uma área de 1.639,80 
m² (um mil, seiscentos e trinta e nove metros quadrados e oitenta decímetros quadrados). 

 
 

 
 
Art. 3º  Fica denominada de Rua Edivino Pereira da Silva a atual Viela Um, 

localizada no loteamento Jardim Gibeon, neste município, delimitada por um polígono 
irregular, cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa, conforme 
mapa, descrição e confrontações abaixo. 

 
Parágrafo único. Tem início em um ponto cravado no vértice formado entre a Rua Severino 

Nogueira de Brito com o Lote 31 – Quadra A, de onde segue em reta por uma distância de 2,12 m (dois 
metros e doze centímetros), confrontando com a Rua Severino Nogueira de Brito; daí deflete à direita e 
segue em reta por uma distância de 30,27 m (trinta metros e vinte e sete centímetros), confrontando com o 
Lote 32 – Quadra A; daí deflete à direita e segue em reta por uma distância de 2,00 m (dois metros), 
confrontando com o Lote Matrícula nº 26.335 – CRI de Mairiporã (DER); daí deflete à direita e segue em 
reta por uma distância de 30,33 cm (trinta metros e trinta e três centímetros), confrontando com o Lote 
31 – Quadra A, até encontrar o ponto inicial, perfazendo uma área de 62,50 m² (sessenta e dois metros 
quadrados e cinquenta decímetros quadrados). 

 
 

1Doc:          50/120



 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
 
 

Art. 4º  Fica denominada de Rua João Guimarães Rosa a atual Viela Dois, 
localizada no loteamento Jardim Gibeon, neste município, delimitada por um polígono 
irregular, cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa, conforme 
mapa, descrição e confrontações abaixo. 

 
Parágrafo único.  Tem início em um ponto cravado no vértice formado entre a Rua 

Rodolpho Alves Bonfa com o Lote 1 – Quadra E, de onde segue em reta por uma distância de 2,88 m 
(dois metros e oitenta e oito centímetros), confrontando com a Rua Rodolpho Alves Bonfa; daí deflete 
à direita e segue em reta por uma distância de 16,88 m (dezesseis metros e oitenta e oito centímetros), 
confrontando com o Lote 1 – Quadra F; daí segue em reta por uma distância de 9,63 m (nove metros e 
sessenta e três centímetros), confrontando com o Lote 56 – Quadra F; daí deflete à direita e segue em 
reta por uma distância de 5,45 m (cinco metros e quarenta e cinco    centímetros), confrontando com o 
Lote 55 – Quadra F; daí deflete à direita e segue em reta por uma distância de 15,96 m (quinze metros e 
noventa e seis centímetros), confrontando com o Lote 54 – Quadra F; daí deflete à direita e segue em reta 
por uma distância de 3,16 m (três metros e dezesseis centímetros), confrontando com a Rua Benedito 
Pereira Batista; daí deflete à direita e segue em reta por uma distância de 26,02 m (vinte e seis metros e 
dois centímetros), confrontando com o Lote 3 – Quadra E; daí segue em reta por uma distância de 7,50 
m (sete metros e cinquenta centímetros), confrontando com o Lote 2 – Quadra E; daí segue em reta por  
uma distância de 14,47 m (catorze metros e quarenta e sete centímetros), confrontando com o Lote 1 – 
Quadra E, até encontrar o ponto inicial, perfazendo uma área de 129,50 m² (cento e vinte e nove metros 
quadrados e cinquenta decímetros quadrados). 
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 Art. 5º  Fica denominada de Travessa Gil Ferreira Gonçalves a atual Viela Três, 
localizada no loteamento Jardim Gibeon, neste município, delimitada por um polígono 
irregular, cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa, conforme 
mapa, descrição e confrontações abaixo. 

Parágrafo único. Tem início em um ponto cravado no vértice formado entre a Rua Nelson 
Francisco de Almeida com o Lote 23 – Quadra I, de onde segue em reta por uma distância de 3,07 m 
(três metros e sete centímetros), confrontando com a Rua Nelson Francisco de Almeida; daí deflete à 
direita e segue em reta por uma distância de 15,10 m (quinze metros e dez centímetros), confrontando com o 
Lote 12 – Quadra H; daí segue em reta por uma distância de 4,38 m (quatro metros e trinta e oito 
centímetros), confrontando com o Lote 11 – Quadra H; daí segue em reta por uma distância de 19,61 m 
(dezenove metros e sessenta e um centímetros), confrontando com o Lote 10 – Quadra H; daí deflete à 
direita e segue em reta por uma distância de 3,15 m (três metros e quinze centímetros), confrontando 
com a Rua Delvis Medeiros; daí deflete à direita e segue em reta por uma distância de 19,83 m (dezenove 
metros e oitenta e três centímetros), confrontando com o Lote 1 – Quadra I; daí deflete à direita e segue em 
reta por uma distância de 20,30 m (vinte metros e trinta centímetros), confrontando com o Lote 23 – Quadra 
I, até encontrar o ponto inicial, perfazendo uma área de 120,94 m² (cento e vinte metros quadrados e 
noventa e quatro decímetros quadrados). 
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Art. 6º  Fica denominada de Rua Cora Coralina a atual Viela Quatro, localizada 
no loteamento Jardim Gibeon, neste município, delimitada por um polígono irregular, 
cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa, conforme mapa, 
descrição e confrontações abaixo. 

 
Parágrafo único. Tem início em um ponto cravado no vértice formado entre a Rua Antônio de 

Abreu com o Lote 5 – Quadra K, de onde segue em reta por uma distância de 3,90 m (três metros e 
noventa centímetros), confrontando com a Rua Antônio de Abreu; daí deflete à direita e segue em reta 
por uma distância de 3,60 m (três metros e sessenta centímetros), confrontando com o Lote 1 – Quadra J; daí 
deflete à direita e segue em reta por uma distância de 1,27 m (um metro e vinte e sete centímetros), 
confrontando com o Lote 1 – Quadra J; daí deflete à esquerda e segue em reta por uma distância de 24,29 
m (vinte e quatro metros e vinte e nove centímetros), confrontando com o Lote 1 – Quadra J; daí deflete à 
direita e segue em reta por uma distância de 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros), confrontando com a 
Rua Um; daí deflete à direita e segue em reta por uma distância de 28,17 m (vinte e oito metros e dezessete 
centímetros), confrontando com o Lote 5 – Quadra K, até encontrar o ponto inicial, perfazendo uma área de 
66,27 m² (sessenta e seis metros quadrados e vinte e sete decímetros quadrados). 

 

 
 
 

Art. 7º  Fica denominada de Rua Evilazio Alves de Almeida a atual Viela 
Cinco, localizada no loteamento Jardim Gibeon, neste município, delimitada por um 
polígono irregular, cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa, 
conforme mapa, descrição e confrontações abaixo. 

 
Parágrafo único. Tem início em um ponto cravado no vértice formado entre a Rua Antônio de 

Abreu com o Lote 5 – Quadra M, de onde segue em reta por uma distância de 3,64 m (três metros e sessenta e 
quatro centímetros), confrontando com a Rua Antônio de Abreu; daí deflete à direita e segue em reta por 
uma distância de 5,77 m (cinco metros e setenta e sete centímetros), confrontando com o Lote 8 – Quadra 
L; daí segue em reta por uma distância de 10,43 m (dez metros e quarenta e três centímetros), 
confrontando com o Lote 7 – Quadra L; daí segue em reta por uma distância de 8,67 m (oito metros e 
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sessenta e sete centímetros), confrontando com o Lote 6 – Quadra L; daí segue em reta por uma distância 
de 16,35 m (dezesseis metros e trinta e cinco centímetros), confrontando com o Lote 5 – Quadra L; daí 
deflete à direita e segue em reta por uma distância de 3,26 m (três metros e vinte seis centímetros), 
confrontando com a Rua Benedito Pereira Batista; daí deflete à direita e segue em reta por uma distância 
de 10,55 m (dez metros e cinquenta e cinco centímetros), confrontando com o Lote 1 – Quadra M; daí 
segue em reta por uma distância de 12,64 m (doze metros e sessenta e quatro centímetros), confrontando 
com o Lote 2 – Quadra M; daí segue em reta por uma distância de 16,84 m (dezesseis metros e oitenta e 
quatro centímetros), confrontando com o Lote 5 – Quadra M, até encontrar o ponto inicial, perfazendo 
uma área de 132,94 m² (cento e trinta e dois metros quadrados e noventa e quatro decímetros quadrados). 

 

] 
 
 

Art. 8º  Fica denominada de Rua Carolina Maria de Jesus a atual Viela Seis, 
localizada no loteamento Jardim Gibeon, neste município, delimitada por um polígono 
irregular, cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa, conforme 
mapa, descrição e confrontações abaixo. 

 
Parágrafo único. Tem início em um ponto cravado no vértice formado entre a Rua 

Benedito Pereira Batista com a Área Dominial 1, de onde segue em reta por uma distância de 3,00 m 
(três metros), confrontando com a Rua  Benedito Pereira Batista; daí deflete à direita e segue em reta 
por uma distância de 32,51 m (trinta e dois metros e cinquenta e um centímetros), confrontando com o 
Lote 1 – Quadra O; daí segue em reta por uma distância de 41,69 m (quarenta e um metros e sessenta e 
nove centímetros), confrontando com o Lote 18 – Quadra O; daí deflete à direita e segue em reta por uma 
distância de 3,00 m (três metros), confrontando com a Rua Geraldino Antônio do Prado; daí deflete à direita 
e segue em reta por uma distância de 73,35 m (setenta e três metros e trinta e cinco centímetros), 
confrontando com a Área Dominial 1, até encontrar o ponto inicial, perfazendo uma área de 221,33 m² 
(duzentos e vinte e um metros quadrados e trinta e três decímetros quadrados). 
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Art. 9º  Os memoriais descritivos, as certidões de óbito e as biografias dos 
homenageados, bem como os abaixo-assinados dos moradores ficam fazendo partes 
integrantes da presente lei.  

 
Art. 10.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Palácio Tibiriçá, em 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Prefeito 
 
 
 

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 
 
 
 

Departamento de Administração 

 
 

DOUGLAS PEREIRA DA 

SILVA:10618784810

Assinado de forma digital por DOUGLAS 

PEREIRA DA SILVA:10618784810 

Dados: 2022.12.14 08:36:16 -03'00'

ANDREA MARCIANO BUENO 

RAMOS:19112444855

Assinado de forma digital por ANDREA 

MARCIANO BUENO RAMOS:19112444855 

Dados: 2022.12.14 08:49:09 -03'00'

WALID ALI 

HAMID:22

197926845

Assinado de forma 

digital por WALID ALI 

HAMID:22197926845 

Dados: 2022.12.16 

09:11:39 -03'00'
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LEI Nº 4.160, DE 13 DE DEZEMBRO  DE 2022 
 

Dispõe sobre denominação de Rua da 

Graça e Rua Nadir Ferreira Gomes 

Peixoto as atuais ruas sem denominação 

01 e 02, localizadas no Núcleo 

Habitacional Vila Paula II, neste 

município.(Autor: Vereador Nil Dantas, 
apoiado pelo Vereador Fernando Rachas 
Ribeiro) 

 
O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

  Art. 1º  Fica denominada de Rua da Graça a atual rua sem denominação 01, 
localizada no Núcleo Habitacional Vila Paula II, neste município, conforme descrição e 
confrontações abaixo. 

 
Parágrafo único. Inicia na confrontação com a Rua Carlos Ferreira – 

Mairiporã, na coordenada UTM 330.859,15 7.418.063,75, percorrendo uma área de 

819,12 m² fora do perímetro do Núcleo Habitacional Vila Paula II, pela largura 

constante aproximada de 8,91 m, por onde confronta do lado direito com os Lotes 3, 

4, 5, 6, 1 e 2 da Quadra G do Núcleo São Vicente; deflete à esquerda confrontando 

com a própria rua dentro do Núcleo Habitacional Vila Paula II; deflete à esquerda 

confrontando com a Gleba nº 3 dos Fragosos do 8º Registro de Imóveis de São Paulo; 

deflete à esquerda confrontando com o Lote 7 da Quadra R do Núcleo São Vicente, 

até encontrar novamente a Rua José Carlos Ferreira na coordenada UTM 330.860,00 

7.418.054,88. 
 

Art. 2º  Fica denominada de Rua Nadir Ferreira Gomes Peixoto a atual rua sem 
denominação 02, localizada no Núcleo Habitacional Vila Paula II, neste município, 
conforme descrição e confrontações abaixo. 

 
Parágrafo único. Percorre uma área de 1.786,29 m² na coordenada UTM 

330.814,61 7.418.124,23, dentro do perímetro do Núcleo Habitacional Vila Paula II, 

pela largura constante aproximada de 5,86 m, por onde confronta do lado direito com os 

lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 da Quadra A; deflete à direita, confrontando com o 

Lote 11 da Quadra A; deflete à esquerda, confrontando com o Lote 6 da Quadra B; 

deflete à esquerda, confrontando com a Gleba nº 3 dos Fragosos do 8º Registro de 

Imóveis de São Paulo, até encontrar novamente a Rua externa ao Núcleo Habitacional 

da Vila Paula II na coordenada UTM 330.808,31 7.418.121,90. 
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Art. 3º  Os memoriais descritivos, as plantas de situação, a certidão de óbito e a 
biografia da homenageada, bem como os abaixo-assinados dos moradores ficam 
fazendo partes integrantes da presente lei.  

 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Palácio Tibiriçá, em 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

Prefeito 

 
 
 

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 

 
 

Departamento de Administração 

 
 
 

 
 

 
 

DOUGLAS PEREIRA DA 

SILVA:10618784810

Assinado de forma digital por DOUGLAS 

PEREIRA DA SILVA:10618784810 

Dados: 2022.12.14 08:37:35 -03'00'

ANDREA MARCIANO BUENO 

RAMOS:19112444855

Assinado de forma digital por ANDREA 

MARCIANO BUENO RAMOS:19112444855 

Dados: 2022.12.14 08:52:08 -03'00'

WALID ALI 

HAMID:22

197926845

Assinado de forma 

digital por WALID ALI 

HAMID:22197926845 

Dados: 2022.12.16 

09:12:28 -03'00'
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                                                                Telefone   11 3105-8870 

 

Memorial Descritivo Sistema Viário  
SISTEMA VIÁRIO 
RUA SEM DENOMINAÇÃO 01 
 
Trata-se da Rua sem Denominação 01 do Núcleo Habitacional Vila Paula II, tendo a 
seguinte descrição: 
Inicia na confrontação com a  Rua José Carlos Ferreira - Mairiporã, na coordenada UTM 
330.859,15  7.418.063,75 percorrendo uma área de 819,12m² fora do perímetro do Núcleo 
Habitacional Vila Paula II, pela largura constante aproximada de 8,91m, por onde confronta 
do lado direito com os lotes 3, 4, 5, 6, 1 e 2 da Quadra G do Núcleo São Vicente, deflete à 
esquerda confrontando com a própria rua dentro do Núcleo Habitacional Vila Paula II, 
deflete à esquerda confrontando com a Gleba nº 3 dos Fragosos do 8º Registro de Imóveis 
de São Paulo, deflete à esquerda confrontando com o lote 7 da Quadra R do Núcleo São 
Vicente até encontrar novamente a Rua José Carlos Ferreira na coordenada UTM 
330.860,00 7.418.054,88. 
 

 
 
 
 

_________________________________ 
Responsável Técnico: Arquiteta Vanessa Maskow Morales 

CAU: A44483-9 
RRT SI11439560100 
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Memorial Descritivo Sistema Viário  
SISTEMA VIÁRIO 
RUA SEM DENOMINAÇÃO 02 
 
Trata-se da Rua sem Denominação 02 do Núcleo Habitacional Vila Paula II, tendo a 
seguinte descrição: 
 
 
E percorrendo uma área de 1.786,29 m², na coordenada UTM 330.814,61 7.418.124,23, 
dentro do perímetro do núcleo Vila Paula II, pela largura constante aproximada de 5,86m, 
por onde confronta do lado direito pelos lotes 01,02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 da 
quadra “A”; deflete à direita, confrontando com o lote 11 da quadra “A”, deflete à esquerda, 
confrontando com o lote 6 da quadra “B”, deflete à esquerda, confrontando com os lotes 
05, 04, 03, 02 e 01 da quadra “B”, deflete à esquerda, confrontando a Gleba n°3 dos 
Fragosos do 8º Registro de Imóveis de São Paulo até encontrar novamente a Rua externa 
ao Núcleo Habitacional Vila Paula II na coordenada UTM 330.808,31 7.418.121,90. 
 
 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Responsável Técnico: Arquiteta Vanessa Maskow Morales 

CAU: A44483-9 
RRT SI11439560100 
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Currículo 

 

Nadir Ferreira Gomes Peixoto, nascida em 11/02/1946 na cidade de Simonésia, 

estado de Minas Gerais a qual se mudou com seu Marido e filhos para a cidade de 

Mairiporã, estado de São Paulo nos anos 70. Em busca de tranquilidade e é um clima 

perfeito rodeada de montanhas e serras de Mairiporã, a qual viveu até os seus 59 anos 

de idade. Desfrutando das belezas da Serra da Cantareira. 

1Doc:          93/120



 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI Nº 4.160, DE 13 DE DEZEMBRO  DE 2022 
 

Dispõe sobre denominação de Rua da 

Graça e Rua Nadir Ferreira Gomes 

Peixoto as atuais ruas sem denominação 

01 e 02, localizadas no Núcleo 

Habitacional Vila Paula II, neste 

município.(Autor: Vereador Nil Dantas, 
apoiado pelo Vereador Fernando Rachas 
Ribeiro) 

 
O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

  Art. 1º  Fica denominada de Rua da Graça a atual rua sem denominação 01, 
localizada no Núcleo Habitacional Vila Paula II, neste município, conforme descrição e 
confrontações abaixo. 

 
Parágrafo único. Inicia na confrontação com a Rua Carlos Ferreira – 

Mairiporã, na coordenada UTM 330.859,15 7.418.063,75, percorrendo uma área de 

819,12 m² fora do perímetro do Núcleo Habitacional Vila Paula II, pela largura 

constante aproximada de 8,91 m, por onde confronta do lado direito com os Lotes 3, 

4, 5, 6, 1 e 2 da Quadra G do Núcleo São Vicente; deflete à esquerda confrontando 

com a própria rua dentro do Núcleo Habitacional Vila Paula II; deflete à esquerda 

confrontando com a Gleba nº 3 dos Fragosos do 8º Registro de Imóveis de São Paulo; 

deflete à esquerda confrontando com o Lote 7 da Quadra R do Núcleo São Vicente, 

até encontrar novamente a Rua José Carlos Ferreira na coordenada UTM 330.860,00 

7.418.054,88. 
 

Art. 2º  Fica denominada de Rua Nadir Ferreira Gomes Peixoto a atual rua sem 
denominação 02, localizada no Núcleo Habitacional Vila Paula II, neste município, 
conforme descrição e confrontações abaixo. 

 
Parágrafo único. Percorre uma área de 1.786,29 m² na coordenada UTM 

330.814,61 7.418.124,23, dentro do perímetro do Núcleo Habitacional Vila Paula II, 

pela largura constante aproximada de 5,86 m, por onde confronta do lado direito com os 

lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 da Quadra A; deflete à direita, confrontando com o 

Lote 11 da Quadra A; deflete à esquerda, confrontando com o Lote 6 da Quadra B; 

deflete à esquerda, confrontando com a Gleba nº 3 dos Fragosos do 8º Registro de 

Imóveis de São Paulo, até encontrar novamente a Rua externa ao Núcleo Habitacional 

da Vila Paula II na coordenada UTM 330.808,31 7.418.121,90. 
 

1Doc:          94/120



 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Art. 3º  Os memoriais descritivos, as plantas de situação, a certidão de óbito e a 
biografia da homenageada, bem como os abaixo-assinados dos moradores ficam 
fazendo partes integrantes da presente lei.  

 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Palácio Tibiriçá, em 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

Prefeito 

 
 
 

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 

 
 

Departamento de Administração 

 
 
 

 
 

 
 

DOUGLAS PEREIRA DA 

SILVA:10618784810

Assinado de forma digital por DOUGLAS 

PEREIRA DA SILVA:10618784810 

Dados: 2022.12.14 08:37:35 -03'00'

ANDREA MARCIANO BUENO 

RAMOS:19112444855

Assinado de forma digital por ANDREA 

MARCIANO BUENO RAMOS:19112444855 

Dados: 2022.12.14 08:52:08 -03'00'

WALID ALI 

HAMID:22

197926845

Assinado de forma 

digital por WALID ALI 

HAMID:22197926845 

Dados: 2022.12.16 

09:12:28 -03'00'
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Avenida Eugenio Bartolomai 147 - Jardim Santa Helena – São Paulo - CEP 04785-040 
                                                                Telefone   11 3105-8870 

 

Memorial Descritivo Sistema Viário  
SISTEMA VIÁRIO 
RUA SEM DENOMINAÇÃO 01 
 
Trata-se da Rua sem Denominação 01 do Núcleo Habitacional Vila Paula II, tendo a 
seguinte descrição: 
Inicia na confrontação com a  Rua José Carlos Ferreira - Mairiporã, na coordenada UTM 
330.859,15  7.418.063,75 percorrendo uma área de 819,12m² fora do perímetro do Núcleo 
Habitacional Vila Paula II, pela largura constante aproximada de 8,91m, por onde confronta 
do lado direito com os lotes 3, 4, 5, 6, 1 e 2 da Quadra G do Núcleo São Vicente, deflete à 
esquerda confrontando com a própria rua dentro do Núcleo Habitacional Vila Paula II, 
deflete à esquerda confrontando com a Gleba nº 3 dos Fragosos do 8º Registro de Imóveis 
de São Paulo, deflete à esquerda confrontando com o lote 7 da Quadra R do Núcleo São 
Vicente até encontrar novamente a Rua José Carlos Ferreira na coordenada UTM 
330.860,00 7.418.054,88. 
 

 
 
 
 

_________________________________ 
Responsável Técnico: Arquiteta Vanessa Maskow Morales 

CAU: A44483-9 
RRT SI11439560100 
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Avenida Eugenio Bartolomai 147 - Jardim Santa Helena – São Paulo - CEP 04785-040 
                                                                Telefone   11 3105-8870 

 

Memorial Descritivo Sistema Viário  
SISTEMA VIÁRIO 
RUA SEM DENOMINAÇÃO 02 
 
Trata-se da Rua sem Denominação 02 do Núcleo Habitacional Vila Paula II, tendo a 
seguinte descrição: 
 
 
E percorrendo uma área de 1.786,29 m², na coordenada UTM 330.814,61 7.418.124,23, 
dentro do perímetro do núcleo Vila Paula II, pela largura constante aproximada de 5,86m, 
por onde confronta do lado direito pelos lotes 01,02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 da 
quadra “A”; deflete à direita, confrontando com o lote 11 da quadra “A”, deflete à esquerda, 
confrontando com o lote 6 da quadra “B”, deflete à esquerda, confrontando com os lotes 
05, 04, 03, 02 e 01 da quadra “B”, deflete à esquerda, confrontando a Gleba n°3 dos 
Fragosos do 8º Registro de Imóveis de São Paulo até encontrar novamente a Rua externa 
ao Núcleo Habitacional Vila Paula II na coordenada UTM 330.808,31 7.418.121,90. 
 
 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Responsável Técnico: Arquiteta Vanessa Maskow Morales 

CAU: A44483-9 
RRT SI11439560100 
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Currículo 

 

Nadir Ferreira Gomes Peixoto, nascida em 11/02/1946 na cidade de Simonésia, 

estado de Minas Gerais a qual se mudou com seu Marido e filhos para a cidade de 

Mairiporã, estado de São Paulo nos anos 70. Em busca de tranquilidade e é um clima 

perfeito rodeada de montanhas e serras de Mairiporã, a qual viveu até os seus 59 anos 

de idade. Desfrutando das belezas da Serra da Cantareira. 
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 Ofício 2- 635/2022

De: Prefeitura Municipal de Mairiporã

Para:  -  

Data: 19/12/2022 às 10:42:38

 

POR FAVOR DESCONSIDERAR A LEI 4159/2022 ENVIADA ANTERIORMENTE, SEGUE A CORRETA.

Anexos:

LEI_4159_DENOMINACAO_ESTR_SERRA_AZUL_E_RUA_BOM_JESUS_B_GUAVIRITUVA.pdf
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.159, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre denominação de Estrada 

Serra Azul e Rua Bom Jesus as vias 

públicas localizadas no Bairro 

Guavirituva, neste município. (Autor: 
Vereador Nil Dantas, apoiado pelo 
Vereador Fernando Rachas Ribeiro) 

 
O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
   Art. 1º  Fica denominada de Estrada Serra Azul a atual Estrada Existente, 

localizada no Bairro Guavirituva, neste município, conforme mapa, descrição e 
confrontações abaixo. 

Parágrafo único. Inicia-se na Estrada José Gonçalves do Bairro Guavirituva 
– Mairiporã, SP., na coordenada UTM 23°16'41.2"S 46°27'15.3"W, percorrendo uma 
distância de 118 m, pela largura constante aproximada de 6,50 m, por onde confronta 
do lado direito com a área de propriedade de João Martins; após essa distância a 
estrada declina para a direita, onde segue por 100 m, confrontando com a área de 
propriedade de João Martins, onde passa a tangenciar à direita por 468 m,  área de 
propriedade de Sandra dos Santos, e finaliza confrontando à direita com a área de 
propriedade de Benedito Franco de Almeida, UTM 23°16'57.1"S 46°27'08.5"W, 
possuindo, a estrada, uma área de 4.200 m².  

 
 
UTM 23°16'41.2"S  
46°27'15.3"W 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UTM 23°16'57.1"S 
46°27'08.5"W 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 
 

Art. 2º  Fica denominada de Rua Bom Jesus a atual Rua de Servidão, localizada 
no Bairro Guavirituva, neste município, conforme mapa, descrição e confrontações 
abaixo. 

 
Parágrafo único.  Inicia-se na Estrada Existente (Estrada Céu Azul) do Bairro 

Guavirituva – Mairiporã, SP., na coordenada UTM 23°16'57.1"S 46°27'08.5"W, 
percorrendo uma distância de 48 m, pela largura constante aproximada de 6,50 m, por 
onde confronta do lado direito com a área de propriedade de Benedito Franco de 
Almeida; após essa distância a estrada declina para a direita, onde segue por 32 m, 
confrontando com a área de propriedade de Benedito Franco de Almeida, onde passa a 
tangenciar à direita por 245 m, com a área de propriedade de Sandra dos Santos, sendo a 
estrada de principal acesso a diversos lotes. À esquerda a rua em questão confronta com 
a área de propriedade de José Franco de Almeida, e sendo uma rua sem saída, a mesma 
termina confrontando ao norte com a área de propriedade de João Martins, UTM 
23°16'49.2"S 46°27'10.8"W, possuindo, a estrada, uma área de 1.609 m².  

 
 

UTM 23°16'49.2"S 
46°27'10.8"W

UTM 23°16'57.1"S 
46°27'08.5"W

 
 

 
Art. 3º  Os memoriais descritivos, as plantas de situação e os abaixo-assinados 

dos moradores ficam fazendo partes integrantes da presente lei.  
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Palácio Tibiriçá, em 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração 

 

DOUGLAS PEREIRA DA 

SILVA:10618784810

Assinado de forma digital por DOUGLAS PEREIRA DA 

SILVA:10618784810 

Dados: 2022.12.16 16:06:35 -03'00'

DOUGLAS PEREIRA DA 

SILVA:10618784810

Assinado de forma digital por DOUGLAS 

PEREIRA DA SILVA:10618784810 

Dados: 2022.12.16 16:06:50 -03'00'

WALID ALI 

HAMID:22197

926845

Assinado de forma 

digital por WALID ALI 

HAMID:22197926845 

Dados: 2022.12.19 

08:58:38 -03'00'
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De: Daniela P. - PC-SAC-USA-DEA

Para: PC-SAC-USA-DI - Divisão de Informática 

Data: 02/01/2023 às 09:49:21

 

Segue lei para divulgação no site.

_

Daniela Leal Pisaneschi

Oficial Legislativo

Unidade de Serviços Administrativos

Anexos:

LEI_4159_DENOMINACAO_ESTR_SERRA_AZUL_E_RUA_BOM_JESUS_B_GUAVIRITUVA.pdf
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.159, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre denominação de Estrada 

Serra Azul e Rua Bom Jesus as vias 

públicas localizadas no Bairro 

Guavirituva, neste município. (Autor: 
Vereador Nil Dantas, apoiado pelo 
Vereador Fernando Rachas Ribeiro) 

 
O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
   Art. 1º  Fica denominada de Estrada Serra Azul a atual Estrada Existente, 

localizada no Bairro Guavirituva, neste município, conforme mapa, descrição e 
confrontações abaixo. 

Parágrafo único. Inicia-se na Estrada José Gonçalves do Bairro Guavirituva 
– Mairiporã, SP., na coordenada UTM 23°16'41.2"S 46°27'15.3"W, percorrendo uma 
distância de 118 m, pela largura constante aproximada de 6,50 m, por onde confronta 
do lado direito com a área de propriedade de João Martins; após essa distância a 
estrada declina para a direita, onde segue por 100 m, confrontando com a área de 
propriedade de João Martins, onde passa a tangenciar à direita por 468 m,  área de 
propriedade de Sandra dos Santos, e finaliza confrontando à direita com a área de 
propriedade de Benedito Franco de Almeida, UTM 23°16'57.1"S 46°27'08.5"W, 
possuindo, a estrada, uma área de 4.200 m².  

 
 
UTM 23°16'41.2"S  
46°27'15.3"W 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UTM 23°16'57.1"S 
46°27'08.5"W 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
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Art. 2º  Fica denominada de Rua Bom Jesus a atual Rua de Servidão, localizada 
no Bairro Guavirituva, neste município, conforme mapa, descrição e confrontações 
abaixo. 

 
Parágrafo único.  Inicia-se na Estrada Existente (Estrada Céu Azul) do Bairro 

Guavirituva – Mairiporã, SP., na coordenada UTM 23°16'57.1"S 46°27'08.5"W, 
percorrendo uma distância de 48 m, pela largura constante aproximada de 6,50 m, por 
onde confronta do lado direito com a área de propriedade de Benedito Franco de 
Almeida; após essa distância a estrada declina para a direita, onde segue por 32 m, 
confrontando com a área de propriedade de Benedito Franco de Almeida, onde passa a 
tangenciar à direita por 245 m, com a área de propriedade de Sandra dos Santos, sendo a 
estrada de principal acesso a diversos lotes. À esquerda a rua em questão confronta com 
a área de propriedade de José Franco de Almeida, e sendo uma rua sem saída, a mesma 
termina confrontando ao norte com a área de propriedade de João Martins, UTM 
23°16'49.2"S 46°27'10.8"W, possuindo, a estrada, uma área de 1.609 m².  

 
 

UTM 23°16'49.2"S 
46°27'10.8"W

UTM 23°16'57.1"S 
46°27'08.5"W

 
 

 
Art. 3º  Os memoriais descritivos, as plantas de situação e os abaixo-assinados 

dos moradores ficam fazendo partes integrantes da presente lei.  
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Palácio Tibiriçá, em 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração 

 

DOUGLAS PEREIRA DA 

SILVA:10618784810

Assinado de forma digital por DOUGLAS PEREIRA DA 

SILVA:10618784810 

Dados: 2022.12.16 16:06:35 -03'00'

DOUGLAS PEREIRA DA 

SILVA:10618784810

Assinado de forma digital por DOUGLAS 

PEREIRA DA SILVA:10618784810 

Dados: 2022.12.16 16:06:50 -03'00'

WALID ALI 

HAMID:22197

926845

Assinado de forma 

digital por WALID ALI 

HAMID:22197926845 

Dados: 2022.12.19 

08:58:38 -03'00'
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